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DECRETO No 1348 DE 21 DE OUTUBRO DE 2011. 

CONVOCA A VIl CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIR~ITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM 
ESPIRITO SANTO TURVO e da outras providências. 

JOÃ? ADIRSON PACHECO. Prefeito :VIunittpal de l:sptrno amo de run o 
Estado de ao Paulo. no uso das atribuições legais. em conjunto com a Pre;Hlent~ do 
Conselho ~1un1c1pal dos Direitos da Criança e do Adolescente c. 

CONSIDERANDO. a necessidade de a\aliar c propor d!Tetrizcs para a 
implementação da Política de A;si,tência a Criança e ao Adolescente no mumctpin 

DECRETA 

Artigo 1°. - Fica con\ ocada a VII Conferência .\r1unicipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. a ser realizada no dia 08 de No\embro de 201 L das 13:00 as 
17:00 horas. na EMEF Antonio Gonçal\'es das Neves. situado a Rua Antonio :'vlartins n 
1-42 - Centro. na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP. tendo como tema central: 
"~IobiJizando, Implementando e Monitorando a Política e o Plano Decenal de 
Direitos Humanos de Criança e Adolescente nos Estados, no Distrito Federal c nos 
Municípios". 

Artigo 2°. - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto. correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 

Artigo 3°. - Este Decreto entrara em 'igor na data de ~ua publicação. re' ogada as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
P.M. de Espírito Santo do Tun·o, 21 de Outubro de 2.011. 

v ALNECI BERTOLINO 
Presaden te o onse 1 • . d C lho Mun Dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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